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O Exnro. Sr. Preleito Municipal. Miguel Jose Bnrnetta. tendo em vista as justificalivas apresentadas
pela Comissào de Licitação e pela Assessoria Juridica do Município, sobre a contratação direta com
dispensa de licitação. lulcrada no § II. do art. 24 da Lei 8.666/93, num rotal de R$ 6.760,00 (seis mil
setecentos e sessenta reais). Tendo como objeto a aquisição de peças para Betoneira 600 litros
sendo 0l (um) tambor pâra betoneira,0l (um) pinhão da cremalheira,0l (um) kit cremalheira)
da marca menegotti para auxílio na fabricaçâo de artefato de concreto. Resolve RATIFICAR o
presente processo a favor de CADORE BIDOIA & CIA LTDA - 26.552.687/0001-61, com sede na
Rua Rio de.laneiro. n" 1475. Jardim Maringá - Primavera do Leste/MT, cEP: 78.850-000 e ordenar
sua publicação em cumprintento ao disposto no art.26 da Lei 8.666/93.
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AÍt 30 - Esta Leienlra em vilor a paÉir de 01 de abril de 20'19, revogandG.
sê as disposiçóes em Contrário.
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PREFÉITURA MUNICIPAL OE SANTO ANTÔNIO DO LESTE

TERitO DE RATTFTCAçÃO DE DtSPENSA DE L|C|TAçÁO Ot7120í9

TERüO DE FÁnF|CAçÃO DE D|SPENSA DE L|C|TAçÃO 017/20í9

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Bruneita, tendo em vista as
jusüfcativas apÍesentadas pela Comissão de Licitaçâo e pela Assessoíia
Juridicâ do Municlpio, sobre a contratação di eta com dispensa de licita-

Éo, tulclada no § ll, do an. 24 da Lei 8.666,/93. num totalde RS 6.000,00
(seis mil reais). Tendo como objeto a contrataçáo ds empresa parâ loca-
çào ds palco s sua ostnrtu.a para lluminaçãq e aprÊsqntação ailistica
para ssrsm utilizadog no evento da Fgmisal e J€op Cros3 nos dias 25
e 26 dq maio ds 20í9, conÍorÍrs tsrmo de roferância 6 cotâçâo dg pÍs-
ço3 om anoro. Resolve RÂTIFICAR o presente processo a favor de J. O.

À FERREIRÂ - CNPJ: 10.545.?581000,169, com sede nâ Rua PaÍaiba,
.tÔ 199, baino Centro - Poxoréo/MT - CEP: 78800{00, e ordenaÍ sua pu-

\-, olicaçáo em oJmprimento ao disposto no an. 26 da Lei 8.666/93.

SEGUNOO TERMO ADINVO AO TERMO DE CONTRÂTO NO. 060'
2018.

diariomunicipal.orghuamm' wwl/v.amm.org.bí 605 Assinado Digitalmente

A necessirade de implementação deste Íermo Aditivo ao Contrato oÍigi-
nal, justifica-se pela necessidade da continuidade dos seMços constantês
no objeto e decone de aúorizaçào do Exmo. Sr. Prefeito Municipal. Este
aditivo encontra amparo legal no artigo 57, ll da Lei 8.666, de 21 de junho

de 'l.993.

cúusuLÂ oUARTA - oA uGÊNcÁ

O presenle Termo Aditivo enlraÉ em vigor na data de sua assinatura, vi-
gendo concomitantemente ao Contralo origináíio.

E, por asslm ostaEm ,usto§ e contrôtados CONTRÂTANTE E CON-
TRATÂDA, mutuaments assinam o prgsente Tormo Aditivo, por si o
sous suc9s§orgs, 9m 02 (duas) vias do igual forma 9 tgor, rubrlcados
para todos 03 Íins d9 dirgito, €m pro3ença ds 02 (duã§l tg§lgmunhas.

Santo Antônlo do Lesto - tlT, 03 de rbrll d€ 2,0í9.

PELA CONTRATANTE:

MIGUEL JOSÊ BRUNETTA

ProÍeito iiunlclpal

PELO CONTRATAOO:

NERES & CIÁ LTDÂ{IE

CONTRATADA

TESTÊMUNHAS

Nome: Nomg:

RG.: RG.:

c.P.F. C.P.F.

TERMO DE RATIFICAçÂO DE DISPENSA DE LICITAçÃO 01Z2OI9

TERT O OE FAIFTCAçÂO DE DTSPENSA DE L|C|TAçÂO 01220í9

O E)mo. Sr. Prêfeito Municipal, Miguel Jose Bruneta, tendo em visla as
justificâüvas apresentadas pela Comissáo de Licitaçâo e pela Assessoíia
Juridica do MunicÍpio, sobre a contíataÉo direta com dispensa de licita-

Éo, fulcÍada no § ll, do art. 24 da Lei 8.666/93, num totat de Rt 6.760,00
(seis mil setecenlos e sessenta reais). Tendo como objeto I aqublção do
pêças para Botoneira 600 litÍo§ 3ondo 0í (um) tamboÍ para bstonêi-
ra,01 (um) pinhâo da cromalhelrc,0í (um) kit crsmalheira) dâ marea
mênêgottl parâ auxilio na Íabricaçáo do artsÍato dê concí€to. Resol-
ve RATIFICAR o presente processo a iavor de CAOORE BIDOIÂ & CIA
LTOA - 26.552.687/00016í, com sede na Rua Rio de Janeiro, no i475,
JaÍdim MarirEá - Primavera do Leste/MT, CEp: 78.850{00 e ordenarsua
publicaÉo em cumprimento ao disposlo no aít. 26 da Lei 8.666,/93.

TERrr/rO DE RATTFTCAçÂO DE DtSPENSA OE UCTTAçÂO 0í6120í9

ÍERMO DE RAT|FICAçÃO DE OtSPENSA DE L|C|TAçÀO 016120í9

O Exmo. S.. Prefeilo Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as
iustifcaüvas apresentadas pela Comissão de LicitaÉo e pela Assesso.ia
Juridica do Municipio, sobre a contrataçâo direla com dispensa de licita-
Éo, tulcÍada no § ll, do an. 24 da Lei 8.666/93, num total de R$ 6.970,00
(seis mil novecentos e setenta reais). Tendo como objeto a contÍataÉo
de emproaa par. locsçáo do bnda3 I banhsiro3 qulmicos paÍa sê-
,om utilizadog no evoÍtto da Femi3al g Joep Crog§ nos dias 25 e 26
d9 maio de 20í9, coníorm9 teÍmo dg roÍe.êncla e cotaçáo do pÍeços
om anero. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de Elrllly

iIIGUEL JOSE BRUNETTA

Pr€Íeito Municipal

SEGUNOO TERÍtiO ADITIVO AO TERMO DE CONTRATO N1 060/2018.

Pelo pro3enb lÍBtÍumento adiüvo contÍatual rogido pela L9i Fsderâl
,l1 8,666 de 2't .íe aÍço de 1.993, o a iledida prcvisóÍia n1 43.t de 2?
de FevgÍglÍo de í.99,1 ÍÊsolvem 9ntÍ9 si, na molhor forms do diÍeito,
como partos:

CONTRATANTE: MUNICIPlo OE SANTO ANTÔNIO OO LESTE.Ir, iNS-

cÍito no CNPJ sob o n.o (N.217.362y0001-90, com sede na Rua A, no 367,
Baino Jardim Sanlâ lnês, situado na cidade de Santo Antônio do Leste-
MT, neste alo representado por seu PÍefeito o Sr. Miguel José Brunetta,
brasileiro, casado, porlador do RG n.o 1.427.577 - SSp/pR e do CpF n.
o 326.034.36953, Íesidente e domiciliado na cidade de Santo Antônio do

. -esle-lúT:

CONTRÂTADA: NERES & CIA LTDA-Í[íE. inscÍita no CNPJ no í0.279.
167/0001-97, com sede Rua Piracicâba, no 2041, baiÍo pÍimavera [ -
Primavera do Leste/MT - CEP: 78850{00. doravante denominado CON-
TRÂTADO, de comum acordo,

Resolvem celebrar o presente TeÍmo Adjtivo ao Contrato no 060/2018 de
13/08/2018 sujeitandq.se às normas intemas da Contratante, naquilo que
couber irÉependente de úansição. mediante as dáusula e coMiçóes a se-
9uií estabelecidas:

CúUSULÁ PRIMEIRÂ . OO OBJETO

Consúlui objeto do preseôte TeÍmo Aditivo a suplêmenlaÉo de seíviços a
serem t-abalhadas do Contrato oíiginat de nô 060/20i9, à CúUSULA Ot-
TAVA, ante aos motivos de Íorça maioí. alheio à vontade das pa.les, con_
forme segue:

cúusULA SEGUNDA - ALTERÂçÂo

Fica acíesce.{ado à CúUSULA OITAVA - Do prazo - fica p.orÍogado
o prazo d9 grecuçâo do contrato com o tárminq om OE de Eggsto do
20í9.

CúUSULA TERCEIRA -JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO LEGAL

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PrefEito Municipal


